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NOTA TÉCNICA nº 30/2015

I. Identificação do bem cultural: Igreja Matriz de Sagrada Família.

II. Endereço: Praça Cônego Zeferino Avelar, Centro. 

III. Município: Três Corações – MG. 

IV. Objetivo: Existência de traillers no perímetro de tombamento. 

V. Análise Técnica

A Igreja Matriz de Sagrada Família encontra-se localizada na Praça Cônego Zeferino
Avelar,  na área central  do município de Três Corações e é de propriedade da Diocese de
Campanha, tendo sido tombada pelo Decreto Municipal nº 776/94, de 11 de novembro de
1994.

No dia 17 de março de 2015, aproveitando a viagem a São Gonçalo do Sapucaí para
realização de perícia técnica,  foi feita visita à igreja pelo Setor Técnico desta Promotoria,
sendo verificada a presença de três  traillers  fixos no perímetro de tombamento da igreja,
prejudicando a ambiência e a visibilidade do bem protegido.

Figura 01: Perímetro de tombamento da Igreja
Matriz da Sagrada Família. Em destaque,
localização dos traillers.Fonte: Dossiê de

Tombamento, 2000.

Figura 02: Perímetro de entorno de tombamento da
Igreja Matriz da Sagrada Família. Em destaque,

localização dos traillers.Fonte: Dossiê de
Tombamento, 2000.
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Figura 03 – Imagem do local, com a Igreja Matriz nos fundos.

Figura 04 – Imagem dos traillers. Figura 05 – Traillers na lateral da igreja.

Segundo  informações  prestadas  pelos  conselheiros  do  Conselho  de  Patrimônio
Cultural  presentes na vistoria,  não houve aprovação daquele conselho para instalação dos
traillers. 

VI. Fundamentação 

Há legislação e cartas patrimoniais que tratam sobre a vizinhança de bens tombados. São
eles:

1  -  O  Decreto-Lei  nº  25,  de  30  de  novembro  de  1937,  que  organiza  a  proteção  do
patrimônio histórico e artístico nacional, descreve em seu artigo 18: 

Sem  prévia  autorização  do  Serviço  do  Patrimônio  Histórico  e  Artístico
Nacional, não se poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer construção
que  lhe  impeça  ou  reduza  a  visibilidade,  nem nela  colocar  anúncios  ou
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cartazes,  sob  pena  de  ser  mandada  destruir  a  obra  ou  retirar  o  objeto,
impondo-se neste caso multa de cinqüenta por cento do valor do mesmo
objeto.

2 - Segundo Antônio Silveira Ribeiro dos Santos, Juiz de Direito em São Paulo, em seu
artigo “Área do entorno do imóvel tombado”1, com esta disposição o legislador quis proteger
a visibilidade do bem tombado, mormente porque um edifício tombado, por representar uma
arquitetura antiga ou histórica, pode perder seu efeito de registro histórico, caso venha a ter
sua  visibilidade  prejudicada,  perdendo  assim  uma  de  suas  principais  motivações  de
preservação. Assim, quando se fala em vizinhança está-se falando em entorno, e vizinhança
não quer dizer que deva ser o imóvel do lado, ou limítrofe, pode ser imóvel que guarda certa
distância. No caso de preservação da estética externa de edifício é evidente que este conceito
de vizinhança e entorno tem que ser considerado mais amplo devendo ir até aonde a visão do
bem alcança a sua finalidade que é permitir a conservação de sua imagem de importância
arquitetônica ou histórica,  ou até onde a influência de outros imóveis não atrapalha a sua
imagem a ser preservada,  a qual muitas  vezes  inclui  jardins,  fontes e visualização impar.
Assim, a imagem do bem constituído de importância deve fluir livre de empecilhos. Em suma,
os proprietários de prédios vizinhos de bem imóvel tombado sofrem restrições administrativas
em seu direito de construir, por força das conseqüências do tombamento. Não podem assim,
em  sua  área  de  entorno  ou  envoltória,  construir  sem  a  devida  autorização  do  órgão
competente, sob pena de se ver obrigado a pagar multa, independentemente de ser compelido
a demolir a obra e restaurar o local, inclusive por ordem judicial. 

3 – A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e
administrativas  derivadas  de condutas  e  atividades  lesivas  ao meio  ambiente,  e  dá outras
providências,  descreve em seu artigo 63,  que é  crime contra  o Ordenamento  Urbano e o
Patrimônio Cultural:

Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido
por  lei,  ato  administrativo  ou  decisão  judicial,  em  razão  de  seu  valor
paisagístico,  ecológico,  turístico,  artístico,  histórico,  cultural,  religioso,
arqueológico,  etnográfico ou monumental,  sem autorização da autoridade
competente ou em desacordo com a concedida. 

4 – A Carta de Veneza2 descreve em seu artigo 6º:
A conservação de um monumento implica a preservação de um esquema em
sua escala. Enquanto subsistir, o esquema tradicional será conservado, e toda
construção nova, toda destruição e toda modificação que poderiam alterar as
relações de volumes e de cores serão proibidas.

5 – Segundo a Declaração de Xi’an3, o entorno é visto como um atributo da autenticidade
que demanda proteção mediante  a  delimitação  de  zonas  de  respeito.  Deve-se reconhecer,
proteger e manter adequadamente a presença significativa das edificações, dos sítios e das
áreas  dos  bens  culturais  em  seus  respectivos  entornos.  Transcrevemos  algumas

1 Artigo publicado pelo autor  nos jornais:  Gazeta  Mercantil  (Legal  & Juris.)-  07.05.02; Correio  Brasiliense
(Direito & Justiça)- 20.05.02; Tribuna do Direito- maio/02.
2 Carta Internacional sobre a conservação e restauração de monumentos e sítios – II Congresso Internacional de 
Arquitetos de Monumentos Históricos – ICOMOS – Conselho Internacional dos Monumentos e Sítios – Veneza,
maio de 1964.
3 Recomendações sobre a conservação do entorno edificado, sítios e áreas do patrimônio cultural ,adotada em
Xi’an, China, em 21 de Outubro de 2005
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recomendações da Carta de Xi’an no que se refere ao entorno de edificações consideradas
patrimônio cultural: 

O desenvolvimento de instrumentos normativos e de planejamento eficazes,
assim como de políticas, estratégias e práticas para a gestão sustentável do o
entorno,  também  exigem  sua  aplicação  coerente  e  continuada  e  sua
adequação  às  particularidades  locais  e  culturais.  Os  instrumentos  para  a
gestão  do  entorno  compreendem  medidas  legislativas  específicas,
qualificação profissional, desenvolvimento de planos ou sistemas integrados
de conservação e gestão e a utilização de métodos idôneos de avaliação do
impacto do bem cultural. A legislação, a regulamentação e as diretrizes para
a conservação, a proteção e a gestão das edificações, dos sítios e das áreas
do patrimônio  devem prever  a  delimitação  de  uma zona  de  proteção  ou
respeito ao seu arredor que reflita e contribua para conservar o significado e
o caráter diferenciado do entorno. Os instrumentos de planejamento devem
incluir medidas efetivas de controle do impacto das mudanças rápidas ou
paulatinas  sobre  o  entorno.  Deve-se  gerir  a  mudança  do  entorno  das
edificações,  dos sítios e das áreas de valor patrimonial  de modo que seu
significado cultural e seu caráter peculiar sejam mantidos. Gerir a mudança
do entorno das edificações, dos sítios e das áreas de valor patrimonial não
significa  necessariamente  evitar  ou  impedir  a  mudança.  A  gestão  deve
definir  as  formas  e  as  ações  necessárias  para  avaliar,  medir,  evitar  ou
remediar a degradação, a perda de significado, ou a banalização e propor
melhorias  para  a  conservação,  a  gestão  e  as  atividades  de
interpretação.Devem  ser  estabelecidos  alguns  indicadores  de  natureza
qualitativa e  quantitativa que permitam avaliar  a contribuição do entorno
para o significado de uma edificação, sítio ou área caracterizada como bem
cultural.Os  indicadores  adequados  de  gestão  devem  contemplar  aspectos
materiais  como  a  distorção  visual,  as  silhuetas,  os  espaços  abertos,  e  a
contaminação ambiental e acústica, assim como outras dimensões de caráter
econômicas, sociais e cultural.

6 - A Carta de Brasília4, aprovou algumas conclusões e recomendações, entre elas: 
A proteção ao entorno do bem cultural é ampla, englobando aspectos tais
como a visibilidade, perspectiva, harmonia, integração, altura, emolduração,
iluminação, ou seja, a própria ambiência do bem.

7 – Segundo a doutrina: 
O  conceito de redução de visibilidade, para fins da lei de tombamento, é
amplo,  abrangendo  não  só  a  tirada  de  vista  da  coisa  tombada,  como  a
modificação do ambiente ou da paisagem adjacente,  a diferença de estilo
arquitetônico,  e  tudo  o  mais  que  contraste  ou  afronte  a  harmonia  do
conjunto, tirando o valor histórico ou a beleza original da obra ou do sítio
protegido.5

8 - Como bem realça Sônia Rabello de Castro6, a restrição que se impõe à vizinhança é
decorrente da própria existência de um bem tombado, logicamente bem imóvel, no intuito de
que seja ele visível e, conseqüentemente, admirado por todos.É interessante ressaltar que a

4 Elaborada durante o 3º Encontro nacional do Ministério Público na Defesa do Patrimônio Cultural, realizado 
nos dias 23 e 24 de novembro de 2006, em Brasília – DF
5 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito de construir. Ed. Malheiros, 8ª ed., 159/150.
6 CASTRO, Sônia Rabello de. O Estado na Preservação de Bens Culturais – O Tombamento. Rio de Janeiro: 
Renovar, 1991, p. 118.
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visibilidade  do bem tombado exigida pela  lei  tomou,  hodiernamente,  interpretação menos
literal. Não se deve considerar que prédio que impeça a visibilidade seja tão-somente aquele
que, fisicamente,  obste, pela sua altura ou volume, a visão do bem; não é somente esta a
hipótese  legal.  Pode  acontecer  que  prédio,  pelo  tipo  de  sua  construção  ou  pelo  seu
revestimento ou pintura, torne-se incompatível com a visão do bem tombado no seu sentido
mais  amplo,  isto  é,  a  harmonia da visão do bem, inserida no seu conjunto que o rodeia.
Entende-se, hoje, que a finalidade do art. 18 do Decreto-lei 25/27 é a proteção da ambiência
do bem tombado, que valorizará sua visão e sua compreensão no espaço urbano.

9 - Segundo a Carta do Rio de Janeiro7:
Não configurando um fim em si mesmo, o entorno é um aliado a mais na
compreensão do bem cultural tombado, conferindo coerência entre o bem
protegido e a ambiência que o envolve, ampliando a legibilidade que dele se
faz e a eloquência do testemunho que ele pode prestar.
Na tutela do entorno, a relação entre os espaços vazios, os cheios, sombras,
perspectivas, usos públicos, estilo arquitetônico deve ser preservada tanto
quanto possível.

Deve-se lembrar que a área de entorno de um bem cultural é a área de proteção localizada
na  circunvizinhança,  delimitada  no  processo  de  tombamento  e  não  deve  ser  considerada
apenas um anteparo do bem tombado, mas uma dimensão interativa a ser gerida tanto quanto
o objeto de conservação. Portanto, quando algo é tombado, aquilo que está próximo, em torno
dele, sofre a interferência do processo de tombamento, embora em menor grau de proteção.

VII. Conclusões

Por todo exposto, conclui-se na vizinhança dos bens tombados, não poderão ser realizadas
intervenções que comprometam a harmonia da paisagem e que interfiram negativamente na
visibilidade dos bens tombados. 

Não  podem  assim,  em  sua  área  de  entorno  ou  envoltória,  construir  sem  a  devida
autorização  do  órgão  competente,  sob  pena  de  se  ver  obrigado  a  pagar  multa,
independentemente de ser compelido a demolir a obra e restaurar o local, inclusive por ordem
judicial.8

Ressalta-se a importância da área de entorno, pois o bem protegido deve ser soberano a
outros  objetos  no local  onde se encontra  implantado.  Deve estar  livre  de  obstáculos  que
dificulte sua visibilidade ou qualquer objeto que possa competir com a atenção merecida ao
bem protegido.

Sugere-se a verificação junto à Prefeitura local se houve autorização para a instalação dos
equipamentos no local, sendo solicitada, inclusive, a autorização do Conselho Municipal de
Patrimônio Cultural, caso houver.

7 Conclusiva do V Encontro Nacional do Ministério Público na Defesa do Patrimônio Cultural, realizado nos
dias 12, 13 e 14 de setembro de 2012, na cidade do Rio de Janeiro
8 Antônio Silveira Ribeiro dos Santos, Juiz de Direito em São Paulo, em seu artigo “Área do entorno do imóvel
tombado”.  Artigo  publicado  pelo  autor  nos  jornais:  Gazeta  Mercantil  (Legal  &  Juris.)-  07.05.02;  Correio
Brasiliense (Direito & Justiça)- 20.05.02; Tribuna do Direito- maio/02.
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Verificadas  as  irregularidades  na  instalação  dos  equipamentos,  os  traillers existentes
deverão  ser  removidos  ou  remanejados  para  outro  local  e  o  espaço  onde  se  encontram
instalados atualmente deverá ser recuperado para utilização da comunidade local.

VIII. Encerramento

São essas as considerações do Setor Técnico desta Promotoria, que se coloca disposição
para o que mais se fizer necessário.

Belo Horizonte, 20 de março de 2015.

Andréa Lanna Mendes Novais
Analista do Ministério Público – MAMP 3951

Arquiteta Urbanista – CAU A27713-4
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